
 

 

RESOLUÇÃO CONSEPE 9/2006 

 

APROVA A ORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA PEDAGÓGICA DO 

CURSO DE MEDICINA DO CÂMPUS DE 

BRAGANÇA PAULISTA, DA 

UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão - CONSEPE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso XV do artigo 23 do Estatuto, e em 

cumprimento à deliberação do Colegiado em 30 de 

março de 2006, constante do Parecer CONSEPE 

9/2006 - Processo 9/2006, baixa a seguinte 

 

RESOLUÇÃO 

 

Artigo 1º Fica a organização administrativa pedagógica, do Curso de Medicina, do câmpus de Bragança 

Paulista, da Universidade São Francisco, conforme anexo. 

 

Artigo 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias. 

 

Bragança Paulista, 30 de março de 2006. 

 

 

Gilberto Gonçalves Garcia, OFM 

Presidente 

 



 
 

 

Colegiado de Curso 
 
 

Coordenação do Curso de Medicina 
 
 
 

Comissão de Graduação 
Coordenador 

Pres. Comissão Internato 
Pres. Comissão Grad Pré-Clínica 

2 representantes docentes 
 

 

Comissão do Internato Comissão da Graduação Pré-Clinica 

Pres. Comissão Internato 

 

Pres. Comissão Graduação Pré-Clínica 

Coordenações Coordenações Coordenações 
Saúde do Adulto Clínica Médica UIM I ao IV 

Saúde da Criança Clínica Pediátrica UIM V ao VIII 
Saúde Coletiva Clínica Cirúrgica Propedêutica Médica 
Saúde Mental Clínica GO UPMS 
Estágio Eletivo  Estágio Eletivo Optativas 

1 representante discente 1 representante discente 1 representante discente 
 


